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POSICIONAMENTOS E POSICIONALIDADES



Esfera Federal
Segurança
Soberania
Interesses diversos

Esfera Local
Coordenação
Inovação
Mobilização social 



LEGAL

Lei 13.445/2017 
Princípios e diretrizes
Art. 120. PNMRA

Convenções
Internacionais

Lei 9.474/1997

Comitê 
Estadual

POSSÍVEL

Marco 
normativo 

Autoridade Social

TRAJETÓRIA LOCAL

InsMtucionalizaçãoInteriorização

Conselho 
Municipal

Centro de 
Informação 

PMAS

Orçamento 



• Reconhecimento da importância dos novos fluxos 
migratórios para a cidade de São Paulo e dos 
imigrantes como sujeitos de direitos; 

• Promoção e a garan>a dos direitos fundamentais das 
pessoas migrantes; 

• Promoção da integração social e cultural mediante o 
intercâmbio de saberes entre as diferentes 
comunidades no espaço público;

• Não criminalização daqueles que migram e o 
respeito ao direito de mobilidade.

PRINCÍPIOS BALIZADORES



• Acúmulo histórico 
• Mobilização social na construção de 

agenda
• Eventos Intervenientes em diversas 

esferas
• Par>cipação social como ferramenta de 

gestão – PMA
• Conhecimento da realidade
• Visibilidade posi>va – NAC/INT

ELEMENTOS DETERMINANTES



• Validação de Diploma

• PEC voto migrante

• Política de Interiorização

• Promoção e Defesa da Lei 13.445/2017

• Artigo 120 da Lei 13.445/2017

• Participação migrante: CNIg e CONARE

Caminhar é preciso...


